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Regulamento do Quadro de Valor, Mérito Académico e Mérito de Ciclo

Ponto | - Quadro de Valor

Artigo 1° - Definigao

1. O Quadro de Valor reconhece os alunos ou grupos de alunos que revelam grandes capacidades ou
atitudes exemplares ou que desenvolvam iniciativas ou agdes, de beneficio social, comunitario ou de
solidariedade assim como, aos alunos que se tenham envolvido em iniciativas de ambito
extracurricular, social, desportivo, cultural ou cientifico, no contexto escolar. Os grupos, equipas ou
turmas em que todos os alunos tenham revelado desempenhos exemplares promovendo o nome do
Agrupamento a nivel local, regional, nacional ou internacional. No 1° ciclo de escolaridade seréo
todos os docentes da Escola a nomear estes alunos; no 2° e 3° ciclo serao os respetivos Conselhos
de Turma.

2. O Quadro de Valor devera ser organizado por anos de escolaridade e compreende:
a) Valor Civico;

b) Valor Artistico;

c¢) Valor Cientifico;

d) Valor Desportivo.

Artigo 2° - Critérios de acesso ao Quadro de Valor

1. S&o critérios de acesso ao Quadro de Valor:

a) Valor Civico — sdo candidatos a este prémio os alunos que manifestem um exercicio exemplar de
cidadania, no contexto escolar do Agrupamento, nomeadamente através de:

I. Solidariedade sistematica para com os colegas abrangidos pelas medidas de suporte a
aprendizagem e incluséo e portadores de qualquer tipo de deficiéncia;

Il. Desenvolvimento de iniciativas ou agdes exemplares de beneficio social ou comunitario

dinamizadas a partir do contexto escolar;

b) Valor Artistico - Sdo candidatos a este prémio os alunos que revelem criatividade relevante em
atividades artisticas/concursos (expressdo plastica, expressdao musical, drama e/ou criatividade

literaria) e que prestigiem o Agrupamento, obtendo um dos trés primeiros prémios;

¢) Valor Cientifico - Sdo candidatos a este prémio os alunos que revelem participagao, criatividade e
conhecimento de natureza cientifica e/ou tecnoldgica relevantes que prestigiem o Agrupamento,
nomeadamente através de:

I. Nomeacéo para prémios de relevancia nacional ou internacional;

I. Atribuicdo de prémios ou mengdes honrosas em concursos nacionais e/ou internacionais.



d) Valor Desportivo — sdo candidatos a este prémio os alunos que:
I. Obtenham resultados de relevo no desporto federado e/ou no DE, grupo-equipa ou individualmente
- a atribuicdo de prémios (1.°, 2.° ou 3.° lugar) decorrentes de provas regionais, nacionais ou

internacionais, em representacdo do AEB, no ambito desportivo;

Ponto Il - Quadro de Mérito Académico

Artigo 3° - Definigao

1. O Quadro de Mérito Académico reconhece os alunos que revelam excelentes resultados no
dominio curricular, traduzido pela média final das classificacbes obtidas nas diversas areas
disciplinares ou disciplinas, no final do 3° periodo, do 1° ao 9° ano de escolaridade, desde que nao

tenham nenhuma classificagédo/nivel inferior a trés ou a suficiente.

Artigo 4° - Critérios de acesso ao Quadro de Mérito Académico

1. S&o critérios de acesso ao Quadro de Mérito académico:

a) no 1° ciclo:
I. Todas as mengdes de Muito Bom, menos a uma disciplina, desde que seja Bom;
Il. Obtengéo de apreciagao global de Muito Bom, relativamente ao comportamento;

Ill. Nao apresentacgao de faltas/ocorréncias disciplinares.

b) no 2° e 3° ciclos:
I. Média igual ou superior a 4,5 valores, ndo podendo obter nenhum nivel inferior a trés;
Il. Obtencao de apreciagéo global de Muito Bom, relativamente ao comportamento;

Ill. Nao apresentacgdo de faltas/ocorréncias disciplinares.

Ponto lll - Quadro de Mérito do Ciclo

Artigo 5° - Definigao
1. O quadro de Mérito do Ciclo é atribuido ao melhor aluno no final de cada ciclo de escolaridade (4°,
6° e 99).

Artigo 6° - Critérios de acesso ao Quadro de Mérito do Ciclo
1. O quadro de Mérito do Ciclo é atribuido ao melhor aluno de cada ciclo de escolaridade.
2. O prémio ¢ atribuido ao aluno que tenha obtido a melhor avaliacao/classificagao final do respetivo

ciclo e onde se inclua a avaliagdo externa, se for caso disso. Para além do mencionado o aluno:



a) Tenha obtido apreciagao global de Muito Bom, relativamente ao comportamento;

b) Nao apresentagao de faltas/ocorréncias disciplinares.

3. Em caso de empate:

a) No 1.° e 2.°, ¢é atribuido ao aluno que tenha obtido a melhor avaliagdo nos Periodos/Anos/Ciclos
anteriores.

b) No 3.° ciclo é atribuido ao aluno que obteve melhor média na avaliagdo externa. No caso de se
verificar novamente empate é atribuido ao aluno que tenha obtido a melhor avaliagdo nos

Periodos/Anos/Ciclos anteriores.

Ponto IV — Candidatura

Artigo 7° - Ambito

1. Compete ao Professor Titular de Turma/Conselho de Turma a proposta dos alunos aos Quadros de
Valor e Mérito Académico, que devem registar em ata de avaliagédo final do 3° periodo, os alunos
propostos para os respetivos quadros, constando o nome, numero, média, comportamento e/ou
motivo da sua candidatura.

2. Para os quadros de valor referidos no ponto 2, do artigo1.° deste regulamento o Professor Titular
de Turma/Conselho de Turma devem:

a) propor os alunos que se enquadram nos critérios definidos no artigo 2.° deste regulamento;

b) justificar e comprovar a candidatura proposta, através de documentos como por exemplo diplomas,
fotos, certificados, noticias de jornal, que devem ser entregues na Dire¢cdo da AEB, cinco dias uteis
apos a realizagado da reunido de avaliagdo do 3.° periodo.

3. Para o quadro de Mérito Académico, artigo 3.° deste regulamento, o Professor Titular de
Turma/Conselho de Turma deve propor os alunos que se enquadram nos critérios referidos no artigo
4.°, ndo sendo necessario apresentar qualquer documento.

4. Para o quadro de Mérito de Ciclo, compete ao Professor Titular de Turma/Conselho de Turma,
propor o aluno com melhor média da turma e que cumpra os critérios referidos no ponto 2 do artigo

6.°. Esta candidatura sera depois analisada pela comissao de candidatura.

Artigo 8° - Comissao de Candidatura

1. Para fazer o acompanhamento das candidaturas aos prémios referidos no presente regulamento é
constituida uma comissédo para andlise das candidaturas, designada pelo Diretor, no inicio de cada
ano letivo.

2. A comissdo de candidatura deve integrar pelo menos dois professores de cada ciclo, um
representante do Pessoal ndo Docente, que analisara apenas as candidaturas ao Quadro de Valor.

3. Cabe a comissdo a organizagao, a analise e decisdo das candidaturas dos Quadros de Valor e de



Mérito de Ciclo.

Ponto V - Disposigoes finais

Artigo 9° - Divulgacao
1. Os Quadros de Valor, Mérito Académico e Mérito de Ciclo sao divulgados no inicio do ano letivo

seguinte.

Artigo 10° - Atribuicao de Prémios
1. Os prémios e/ou diplomas s&do entregues em cerimoénia publica, a realizar no ano letivo seguinte
(data a definir). Na impossibilidade de os entregar nesta cerimonia, deverao ser enviados por correio

para o aluno/familia.

Artigo 11° - Casos omissos

1. Qualquer situagdo omissa neste regulamento é decidida pelo Diretor, mediante parecer da
Comissao de Candidatura.

2. O regulamento pode ser revisto no final de cada ano letivo sob proposta da Comisséo.

Artigo 12° - Entrada em vigor

1.0 presente regulamento entra em vigor no dia seguinte a sua aprovagao em Conselho Pedagdgico.

Aprovado na reunido de Conselho Pedagodgico de 4 de junho de 2025
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Quadro de Valor, Mérito Académico e Mérito de Ciclo

TIPOLOGIA

Quadro de
Valor

Valor Civico

REQUISITOS

Exercicio exemplar de
cidadania no contexto escolar
do Agrupamento.

Valor Artistico

Atividades artisticas (expressao
plastica, expressdo musical,
drama e/ou criatividade literaria)
/ concursos, obtendo 1.°, 2.° ou
3.% lugar.

Valor Cientifico

Nomeagédo para prémios de
relevancia nacional ou
internacional.

Atribuicdo de prémios ou
mencodes honrosas em
CONCUrsos nacionais e/ou
internacionais, obtendo 1.2, 2.°
ou 3.° lugar.

Valor Desportivo

Participagcao e colaboragao nas
atividades desportivas
realizadas pelo Agrupamento de
forma excecional.

Obtengdo de resultados de
relevo no desporto federado
e/ou no DE, grupo-equipa ou
individualmente - a atribuicao de
prémios (1.°, 2.° ou 3.° lugar)
decorrentes de provas
regionais, nacionais ou
internacionais.

PROPONENTE(S)

Professor titular de
turma

Docentes da escola

Conselho de turma

Meérito
Académico

19ciclo

Todas as mengdes de Muito
Bom, menos a uma disciplina,
desde que seja Bom.

Muito Bom-comportamento

Nao apresentagao de
faltas/ocorréncias disciplinares.

Professor titular de
turma

22 e 32 ciclos

Média igual ou superior a 4,5
valores.

Nao ter nenhum nivel inferior a
3.

Muito Bom-comportamento.

Nao apresentacgao de
faltas/ocorréncias disciplinares.

Conselho de turma

REGISTO

Registar em ata
de avaliagao final
do 32 periodo, os
alunos propostos
para os respetivos
quadros,
constando o
nome, numero,
média,
comportamento

e/ou motivo da

sua candidatura.




Quadro de Valor, Mérito Académico e Mérito de Ciclo

TIPOLOGIA REQUISITOS PROPONENTE(S) REGISTO

- Aluno que tenha obtido a
melhor avaliacao nos
periodos/anos/ciclos anteriores.

1.2 e 2.2 cicl .

e ciclos - Muito Bom-comportamento

- Nao apresentacao de

faltas/ocorréncias disciplinares.

, . - Muito Bom-comportamento
Meérito de P

Ciclo - Nao apresentagao de
faltas/ocorréncias disciplinares.

- Aluno que obteve melhor média
na avaliagao externa.

3.2ciclo -(No caso de se verificar
novamente empate é atribuido
ao aluno que tenha obtido a
melhor avaliagao nos
periodos/anos/ciclos
anteriores.)
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